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DECRETO Nº 147, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Decreto n. 146/2020 dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE/SC, no 

exercício de suas atribuições, nos termos dos dispositivos legais previstos na Lei Orgânica, 

e 

 

Considerando a Portaria SES n. 713, de 18 de setembro de 2020, 

que trata do retorno das atividades dos estabelecimentos que oferecem serviços 

relacionados à prática regular de exercícios físicos e que revogou a Portaria SES n. 258; 

  

DECRETA:   
  

Art. 1º. Fica alterado o art. 14 do Decreto n. 146/2020, o qual passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 14. Fica permitido o funcionamento de academias em geral 

(musculação, treinamento físico funcional, crossfit, natação, 

hidroginástica, hidroterapia, etc.), desde que sejam respeitadas as regras 

sanitárias vigentes previstas na Portaria SES nº 713, especialmente no 

que diz respeito à matriz de risco da região da AMUREL, divulgada 

semanalmente pelo Governo do Estado de Santa Catarina. 

 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos de 28 de novembro de 2020 até o 04 de dezembro de 2020. 

 

Braço do Norte, 27 de novembro de 2020. 

  

 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
PORTARIAS ESTADUAIS 

http://dados.sc.gov.br/dataset/covid-19-portarias-estaduais 

 

COMÉRCIO - PORTARIAS SES nº 237 e nº 257 

 

EVENTOS DRIVE-IN - PORTARIA SES nº 465 

 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES E DE IDIOMAS – PORTARIA SES nº 352 

 

ACADEMIAS – PORTARIA SES nº 713 

 

FUTEBOL RECREATIVO – PORTARIA SES nº 664 

 

INDÚSTRIAS – PORTARIA SES nº 272 

 

BARES, RESTAURANTES E AFINS – PORTARIA SES nº 256 

 
HOTÉIS E POUSADAS – PORTARIAS SES nº 244 e nº 666 

 

BARBEARIAS, CENTROS DE ESTÉTICAS E AFINS – PORTARIA SES nº 223 

 

PROFISSIONAIS LIBERAIS SAÚDE – PORTARIA SES nº 223 

 

PROFISSIONAIS LIBERAIS EM GERAL – PORTARIA SES nº 223 

 
CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS E LABORATÓRIOS – PORTARIA SES nº 223 

 

OFICINAS MECÂNICAS E SIMILARES – PORTARIA SES nº 230 

 

CONSTRUÇÃO CIVIL – PORTARIA SES nº 214 

 

MUSEUS – PORTARIA SES nº 712 

  

TEATROS – PORTARIA SES nº 737 

  

RETORNO AS AULAS – PORTARIA SES/SED nº 750 

  

CASAS NOTURNAS, BOATES, CASA DE SHOWS – PORTARIA SES nº 744 e nº 822 

 

EVENTOS SOCIAIS – PORTARIA SES Nº 710 
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